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' LEI N0 4.055, DE 26 DE ABRIL DE 2004.

Exclui meta constante na Lei de
Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004
e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias - Câmara Municipal de Vereadores, a meta X onstruçâo Prédio da
Câmara'', no valor de R$ 101.000,00 (cento e um miI reais), dotaçâo orçamentéria no
01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51.00-1012.

Art 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 6.000,00 (seis mi1 reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusâo Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1913 Emendas Legislativas - Repasses a corais '
3.3.50.43-9818 Subvençöes Sociais

Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 2@, serviré de
recurso, parte da meta excluida no ad. 10, no valor de R$ 6.000,00 (seis miI reais),
dotaçâo orçamentâria 01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51 .00-1012.

Art. 40 O valor restante da exclusâo da meta do art. 10v serviré para
suplementar as dotaçöes orçamentârias 09.08.13.392.0064.2917.3.3.90.39.00-9814, no 1

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mi1 reaisl; 09.07.27.812.0016.2915.3.3.90.39.00- l9705, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reais) e
11.02.20.606.0021.2002.3.3.90.39.00-1 1204, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
abril de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. &
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' LEI N0 4.055, DE 26 DE ABRIL DE 2004.

Exclui meta constante na Lei de
Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004
e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias - Câmara Municipal de Vereadores, a meta X onstruçâo Prédio da
Câmara'', no valor de R$ 101.000,00 (cento e um miI reais), dotaçâo orçamentéria no
01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51.00-1012.

Art 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 6.000,00 (seis mi1 reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusâo Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1913 Emendas Legislativas - Repasses a corais '
3.3.50.43-9818 Subvençöes Sociais

Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 2@, serviré de
recurso, parte da meta excluida no ad. 10, no valor de R$ 6.000,00 (seis miI reais),
dotaçâo orçamentâria 01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51 .00-1012.

Art. 40 O valor restante da exclusâo da meta do art. 10v serviré para
suplementar as dotaçöes orçamentârias 09.08.13.392.0064.2917.3.3.90.39.00-9814, no 1

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mi1 reaisl; 09.07.27.812.0016.2915.3.3.90.39.00- l9705, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reais) e
11.02.20.606.0021.2002.3.3.90.39.00-1 1204, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
abril de 2004.
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LEI N° 4.055, DE 26 DE ABRIL DE 2004.

Exclui meta constante na Lei de
Diretrizes Orcamentarias - LDO 2004
e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Exclui da Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias — Cémara Municipal de Vereadores, a meta “Construgao Prédio da
Cémara", no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), dotacao orcamentaria n°
01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51.00—1012.

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 6000,00 (seis mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusao Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1913 Emendas Legislativas — Repasses a corais
3.3.50.43-9818 Subvencoes Socials

Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, serviré de
recurso, parte da meta exciuida no art. 1°, no valor de R$ 6.000.00 (seis mil reais),
dotacao orcamentéria 01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51.00-1012.

Art. 4° 0 valor restante da exclusao da meta do art. 1°, serviré para
suplementar as dotacoes orcamentarias 0908.1339200642917.3.3.90.39.00-9814, no
valor de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais); 09.07.27.812.0016.2915.3.3.90.39.00—
9705, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e
11.02.20.606.0021.2002.3.3.90.39.00-11204, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
abril de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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